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JUSTIFICATIVA 

 

Inclua-se o seguinte artigo 40-A: 
 

Art. 40-A Fica instituído piso mínimo emergencial nas áreas de saúde, educação, assistência social 
e segurança alimentar e nutricional, de modo a garantir a continuidade de serviços públicos 
essenciais durante e em consequência à pandemia do covid-19. 
Parágrafo único. O piso mínimo emergencial será calculado de modo a garantir a manutenção dos 
serviços públicos essenciais, além de estimar a ampliação de cobertura gerada como consequência 
da pandemia do covid-19. 
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A presente emenda visa ao estabelecimento de um piso mínimo emergencial para manutenção de serviços 
essenciais nas áreas de saúde, educação, assistência social e segurança alimentar, conforme proposição da 
Coalizão Direitos Valem Mais, de modo a interromper a deterioração orçamentária acelerada dessas políticas 
desde 2015 – com base no princípio constitucional de vedação de retrocessos em direitos fundamentais, 
reafirmado pelo STF na decisão ARE-639337/2011 – e garanta condições para o enfrentamento do rápido 
crescimento do desemprego, da miséria e da fome no país, acirrado pela COVID-19.  
 
A Pesquisa de Orçamento Familiar do IBGE divulgada em setembro pelo IBGE mostrou o avanço da 
insegurança alimentar grave, ou fome, que passou a alcançar 10,28 milhões de pessoas, atingindo mais 
fortemente lares chefiados por mulheres negras, fazendo com que o Brasil apresentasse o pior patamar 
desde 2004. O desemprego durante a pandemia deu um salto: somente entre maio a agosto de 2020, cresceu 
de 10,1 milhões para 12,9 milhões de desempregados. Todos os indicadores sociais do país revelam um 
quadro desesperador para a população, sobretudo a mais pobre, negra e indígena.  
 
A proposta de um piso mínimo emergencial no Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA 2021, para suprir a 
necessidade dos direitos à saúde, educação, assistência social e segurança alimentar e nutricional para 2021, 
totaliza o valor de 665 bilhões de reais, em cálculos da Coalizão Direitos Valem Mais. O valor previsto no 
PLOA 2021, apresentado pelo governo federal para essas áreas, totaliza 374,5 bilhões, um valor que 
corresponde apenas a 58% do piso mínimo emergencial para a garantia desses direitos essenciais  
 
Com o piso mínimo emergencial dos serviços essenciais, será possível interromper o processo de 
desfinanciamento acelerado e garantir condições melhores para que: 
 

O Sistema Único de Saúde (SUS) enfrente o contexto da pandemia e do pós-pandemia, com a 
aquisição de medicamentos e vacinas; que considere os efeitos crônicos de saúde gerados pela 
Covid-19; responda à demanda reprimida por saúde de 2020, decorrente do adiamento de cirurgias 
eletivas e exames de maior complexidade, bem como da interrupção no tratamento de doenças 
crônicas. 

 
A política de educação se organize para a retomada das escolas com menor número de alunos 

por turma (segundo a OCDE, o Brasil é um dos países com o maior numero de estudantes por turma), 
maior número de profissionais de educação, adequação das escolas para o cumprimento de 
protocolos de segurança e proteção, ampliação da cobertura de acesso à internet de banda larga 
para os estudantes da educação básica e ensino superior no país, retomada dos programas de 
assistência e permanência estudantil na educação básica e no ensino superior. Na elaboração do 
cálculo, considerou-se também o aumento da complementação da União ao Fundeb de 10% para 
12% prevista da Emenda Constitucional 108, aprovada pelo Congresso Nacional em agosto, o 
aumento do montante destinado ao PDDE – Programa Dinheiro Direito na Escola para adequação das 
escolas às medidas de segurança e a migração de estudantes de escolas privadas para a educação 
pública, decorrente da perda de poder aquisitivo das famílias de classe média diante do aumento do 
desemprego e da crise econômica.   
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Retomada das condições de manutenção dos serviços e a ampliação da cobertura do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS) para atender a demanda gerada pela pandemia, aumento do 
desemprego e de diversas violações de direitos, bem como garantir maior efetividade do programa 
Bolsa Família por meio de uma rede de serviços integrados. O desfinanciamento progressivo e a 
insegurança nos repasses federais de recursos ordinários ao SUAS comprometem o atendimento de 
mais 40 milhões de famílias referenciadas e os mais de 21 milhões de atendimento realizados 
anualmente, nos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) de pessoas e famílias afetadas 
pelo desemprego, fome, fragilidade nos vínculos familiares e iminência de violência doméstica; 
diminuição dos atendimentos a pessoas em situação de rua, migrantes e idosos; e a drástica 
redução do atendimento a crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil ou em 
exploração sexual nos serviços especializados.  

 
Enfrentamento do crescimento acelerado da fome e da desnutrição no país por meio da 

retomada das condições de financiamento do Programa Aquisição de Alimentos (PAA), que fornece 
alimentos saudáveis por meio da agricultura familiar, beneficiando aproximadamente 185 mil 
famílias de agricultores familiares e milhões de famílias em situação de vulnerabilidade social que 
recebem esses alimentos por meio de uma rede de 24 mil organizações socioassistenciais; do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) que atende cerca de 41 milhões de estudantes 
no país; da ampliação do acesso à água para abastecimento humano e produção de alimentos com 
cisternas no semiárido brasileiro para uma população de 1,8 milhão de famílias; de recursos 
federais para a manutenção de 152 restaurantes populares no país, que fornecem alimentação 
para famílias de alta vulnerabilidade social. Atualmente, o país possui uma rede de restaurantes 
populares construída pelo governo federal que se encontra subutilizada em decorrência da falta de 
recursos municipais para a sua manutenção.  

 


